
























ANEXO I

CATEGORIAS  DE APOIO - AUDIOVISUAL

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$44.239,50 .

 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

A) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, salas de
cinema e capacitação

CATEGORIA 1 - PRODUÇÃO DE AUDIOVISUAL (FORMATO LIVRE):

a) Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção
de  VIDEOCLIPE, DOCUMENTÁRIO, ANIMAÇÃO OU OUTRO
FORMATO QUE CONTENHA ROTEIRO;

b) Exceto para videoclipes, os proponentes precisam comprovar atuação
com audiovisual em qualquer área há mais de 1 ano.

c) Na categoria videoclipes, o proponente precisa comprovar atuação na
área da música há mais de 1 ano com apresentações públicas.

d) O proponente precisa comprovar atuação e residência no município
de Vermelho Novo.

CATEGORIA 2 - CINEMA ITINERANTE:

a) Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política
pública cultural que visa levar a experiência do cinema a
comunidades e regiões que possuam acesso limitado a salas de
cinema convencionais;

b) O proponente precisa ter mais de 2 anos de atuação no estado de
Minas Gerais e capacidade de execução no município de Vermelho
Novo enviando lista de equipamentos;



CATEGORIA 3 - APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO
AUDIOVISUAL:

a) Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido
para o desenvolvimento de oficinas de Direção, Roteiro, Produção e
Conhecimentos Técnicos de Equipamentos, voltadas para
profissionais, estudantes de ensino público, contemplados no
presente edital e interessados na área audiovisual.

b) Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprimoramento
das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem
como estimular a formação de novos talentos.

c) O proponente precisa apresentar formação na área de cinema e
currículo com produções realizadas.

d) A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos
participantes.

e) Deverá ser apresentado:

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação;

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS VAGAS
COTAS
AFIRMATIVAS

VALOR TOTAL

INCISO I - APOIO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

CATEGORIA 1| Apoio a
produção de audiovisual de
formato livre.

5 3 R$ 6.400,00 R$ 32.000,00

INCISO II - APOIO A CINEMA ITINERANTE

CATEGORIA 2| Apoio à
cinema itinerante.

1 0 R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

INCISO III - APOIO À FORMAÇÃO E MOSTRAS



CATEGORIA 3 | Apoio à
Capacitação

1 0 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00



ANEXO IV

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerência do
objeto, objetivos, justificativa e

metas do projeto - A análise deverá
considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do projeto
apresenta, como um todo coerência,
observando o objeto, a justificativa e
as metas, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão

obtidos.

 

10

B

Relevância da ação proposta para o
cenário cultural do Município de

Vermelho Novo
 A análise deverá considerar, para fins

de avaliação e valoração, se a ação
contribui para o enriquecimento e

valorização da cultura do Município
de Vermelho Novo

 

10

C

Coerência do orçamento e do
cronograma de execução às metas,

resultados e desdobramentos do
projeto proposto - A análise deverá

avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a
adequação ao objeto, metas e

10



objetivos previstos. Também deverá
ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade
dos valores e quantidades dos itens

relacionados na planilha
orçamentária do projeto. 

D

Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do
projeto proposto - A análise deverá

avaliar e valorar a viabilidade técnica
e comunicacional com o público alvo
do projeto, mediante as estratégias,

mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de

executá-los. 

10

E

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas - A
análise deverá considerar a carreira
dos profissionais que compõem o

corpo técnico e artístico, verificando
a coerência ou não em relação às

atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação
serão considerados os currículos dos

membros da ficha técnica).

 

10

F

Trajetória artística e cultural do
proponente - Será considerado para

fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente

com a proposta 

10

G

Contrapartida - Será avaliado o
interesse público da execução da

contrapartida proposta pelo agente
cultural

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 70



● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural
que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do
Edital.

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida:
A, B, C, D, E, F, G respectivamente.

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.



ANEXO I

CATEGORIA  DE APOIO - DEMAIS ÁREAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$17.920,82.

CATEGORIA: APOIO A COLETIVOS CULTURAIS

Os proponentes precisam comprovar atuação na área escolhida e
residência no município de Vermelho Novo de no mínimo 01 ano.

a) APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA – espetáculo ou show de música, artes cênicas,
circo, dança e outras, solo ou coletivo;

b) EXPOSIÇÃO – exposição de obras de artes plásticas, fotografia e afins, solo ou
coletiva;

c) PUBLICAÇÃO – publicação de obras literárias, incluindo EBOOK, nos
segmentos: ficção, conto, crônica, poemas, romance, quadrinhos e outras;

d) OFICINA – oficina de formação artística, vivência, imersão e transmissão de
conhecimento das diversas linguagens artísticas;

e) GRAVAÇÃO DE MÚSICAS - Gravação de músicas autorais;

f) ARTES VISUAIS - Projetos de artes visuais, incluindo quadrinhos.

g) ARTESANATO - Projetos de artesanato.

h) DIVERSOS - Culturas artísticas de povos indígenas, povos nômades,
afro-brasileiras, capoeira, culturas quilombolas, culturas dos povos e
comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não
formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnavalescas,
cultura hip-hop e funk e qualquer outra manifestação cultural.

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS VAGAS
COTAS
AFIRMATIVAS

VALOR TOTAL

APOIO À DEMAIS ÁREAS

CATEGORIA| Apoio a grupos
culturais

17 7 R$ 1.000,00 R$ 17.000,00



ANEXO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

 

Eu, 
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

 



NOME DA PROPOSTA:

ITEM JUSTIFICATIVA UNIDADE
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA



VALOR QUANTIDADE VALOR TOTAL
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00
R$ 0.00

TOTAL FINAL R$ 0.00

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
REFERÊNCIA DE PREÇO




